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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 32, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 4º, da Portaria Normativa 
CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.006398/2021-35, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria CORREG/FUNAI Nº 593, de 26 de novembro de 
2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 225, de 03 de dezembro de 2021; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 547, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 209, de 04 de novembro 
de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ALTO PURUS 

PORTARIA Nº 1/CR-APUR/FUNAI, DE 26 DE JANEIRO DE 2023 
A COORDENADORA REGIONAL SUBSTITUTA DA CR ALTO PURUS–AC, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS 
POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2018 e de acordo com o previsto no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e Instrução Normativa N° 3/PRES/FUNAI/2021. 
CONSIDERANDO a necessidade da elaboração do Inventário de Bens Móveis, Imóveis, Semoventes e do Patrimônio da 
Renda Indígenas no âmbito da Coordenação Regional, conforme determinações do Tribunal de Contas da União – TCU 
contidas nos Acórdãos nº 601/2003 - Segunda Câmara, de 15/04/2003, nº 304/2007 – Primeira Câmara, de 27/02/2007, nº 
1.875/2009 – Segunda Câmara, de 14/04/2009, nº 4.130/2009 –Primeira Câmara, de 11/08/2009, nº 7.525/2010 – Segunda 
Câmara, de 07/12/2010 e nº 2.410/2011 – Primeira Câmara, de 19/04/2011; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018, Instrução Normativa SEDAP/PR 
nº 205, de 08 de abril de1988, e SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, e 
CONSIDERANDO a obrigatoriedade de todas as Unidades Gestoras comprovarem a quantidade e o valor dos bens 
patrimoniais pertencentes a seus respectivos acervos, existentes em 31 de dezembro de cada exercício, podendo para tanto, 
executar os trabalhos de inventário por etapas e de forma programada. 
CONSIDERANDO que o prazo estabelecido durante o Exercício de 2022, conforme Portaria Nº 4/CR-Apur/FUNAI, DE 
15 DE JUNHO DE 2022, e, prorrogado pela Portaria Nº 6/CR-Apur/FUNAI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, por mais 
30 (trinta) dias, não foram suficientes para atender as exigências que o trabalho requer e sua complexidade logística de 
deslocamento. Resolve: 
Art. 1º  Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias a contar de 31 de Janeiro de 2023 o prazo estabelecido pela Portaria Nº 6/CR-
Apur/FUNAI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022, a qual designou os servidores MANOEL ITAMAR RODRIGUES DOS 
SANTOS - MATRICULA SIAPE 00445324, Presidente da Comissão de Inventário, ODILCE BORTOLINI SOMERA - 
MATRICULA SIAPE 1817370 Membro e Presidente Substituta da Comissão de Inventário, MANOEL DE NAZARÉ 
RIBEIRO DA CRUZ JÚNIOR - MATRICULA SIAPE 1821363, Membro da Comissão e ARQUINILSON DE SOUZA 
CAMELO - MATRICULA SIAPE 0724189 Membro da Comissão, ambos lotados na Coordenação Regional Alto 
Purus, mediante as orientações internas desta sede quanto ao referido patrimônio sob sua responsabilidade, para comporem 
a Comissão de Levantamento Patrimonial do Exercício 2022. Quando será vistoriado, analisado e classificado o estado de 
conservação dos referidos bens patrimoniais que estão sob a responsabilidade da UG 194005 - UORGs 021064, 021065, 
021066, 021067, 021068, 021069 e 022009, constantes no SIADS, em cumprimento das metas estabelecidas e conclusão 
do relatório final do Inventário deste Exercício. 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor a partir de 31 de janeiro de 2023. 

ODILCE BORTOLINI SOMERA 
Coordenador(a) Regional substituto(a) 
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COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 4/CR-XAV/FUNAI, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2023. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO 
NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas 
pela Portaria PRES/FUNAI nº 57, de 19 de janeiro de 2023, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 
666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução 
Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de limpeza e 
conservação, cumulados com atividades acessórias de copeiragem, em atendimento às demandas da Coordenação Regional 
Xavante e das Coordenações Técnicas Locais de Campinápolis I e II, Nova Xavantina e Primavera do Leste - MT, cujo 
processo foi autuado sob o nº 08746.000142/2023-60: 
I – Juliana Ribeiro Tavares, matrícula SIAPE nº 1918055; 
II – Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula SIAPE nº 3012820.  
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do então Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GABRIEL GOMES MURIA 
Coordenador Regional Substituto 



p. 3 
 

  Brasília, 03 de fevereiro de 2023.                                                                            Boletim de Serviço da Funai – 25 -  

  

 
Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 

no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR BAIXO TOCANTINS Nº 1/2023 
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